
INDICAÇÃO Nº 
1435
, DE 2009

INDICO, ao Senhor Governador do Estado de São Paulo, a determinação de providencias no sentido, de que o Estado possa suprir as necessidades dos 54 municípios da Região de Presidente Prudente onde são atendimentos pelo Hospital Universitário “Dr. Domingos Leonardo Ceravolo”, que atualmente é administrado pela O . S. “Associação Lar São Francisco de Assis da Providencia de Deus”, em Presidente Prudente.

JUSTIFICATIVA

A presente  indicação visa, o atendimento aos Servidores Públicos Estaduais e seus familiares, sendo que atualmente 54 municípios da região dependem exclusivamente desse atendimento.

Conforme pesquisa realizada no Decam, o Ceama de Presidente Prudente e a Comissão Regional  em outros hospitais da cidade, constataram-se que nenhum deles, isoladamente ou em conjunto, tem capacidade física para absorver o atendimento aos usuários desse atendimento aos usuários do Iamspe.

Devemos lembrar que o Estado imitido na posse, se torna responsável em preservar o funcionamento e operacionalização do hospital. 

Ante ao exposto, pedimos atenção especial para o pleito do Sindicato dos Funcionários do Sistema do Estado de São Paulo.
Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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